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LEI Na. 45/93  

De 16 de Setembro de 1993 

"Autoriza a Prefeitura Municipal de Nova Can2ã 

Paulista, a receber mediante repasse efetuado pelo Governa do Est-

d-_), recursos financeiros a fundo perdido". 

CARLOS APARECIDO MARTINES ALVES, Prefeit 

do Município de Nova Canaã Paulista, Est:2 - 

de São Paulo, usando das atribuições 

etc., 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Nova 

naã Paulista, Estado de São Paulo, aprovou e ele sanciona e 

e. a seguinte Lei: 

Artigo 12) - Fica o Poder Executivo Munie - 

Dal autorizado a: 

I - Receber, através de repasse efetuado 

Th Governo do Estado de São Paulo, recursos financeiros a fundo 

dado, procedentes do Tesouro do Estado; 

II - Assinar com a Secretaria de Planeja. 

e Gestão do Estado de São Paulo o convênio necessário à obten. 

recursos financeiros previstos no inciso I deste artigo, bem 

mo as clausulas e condições estabelecidas pela referida Secretaria; 

III - Abrir credito adicional especial 

fazer face as despesas com a execução da obra. 

Parágrafo.único - A cobertura do crédito 

torizado no inciso III será efetuado mediante a utilização dos 

cursos a serem repassados. 

Artigo 22) - Os recursos financeiros menc._ 

nados no artigo anterior destinar-se-ão a obra de construção de 

cleo de Promoção Social na sede do Município de Nova Canaã Pauli 

Artigo 32) - Os encargos que a Pref.,it:.  

vier a assumir no referido convênio correrão por conta de verbas 

próprias constantes no orçamento vigente, suplementa' 	co  
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Artigo 4Q) - Está Lei entrará em vigor 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario. 

Prefeitura Municipal de Nova Canag. Fau:'' 

ta, 16 de Setembro de 1993 

au,„ 	CAJU 
Carlos Aparecido Martines lve 

Prefeito Municipal 

Registrada no livro próprio. Afixada no lugar de costume. Determina 

da a publicação na imprensa local. 

Antenor atti 

Diretor de 	istração 
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